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2ª Sessão da Conferência dos Ministros do Desenvolvimento Social da União Africana 
21-25 DE NOVEMBRO DE 2010
CARTUM, Sudão
CAMSD/EXP/3(II)

TEMA:  Reforço da acção política social TENDO EM VISTA 
A inclusão social 
RELATÓRIO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO da UA SOBRE A APLICAÇÃO DAS DECISÕES DA PRIMEIRA SESSÃO DA Conferência dos Ministros responsáveis pelo Desenvolvimento Social, de 27 a 31 de Outubro de 2008 
realizada em Windhoek, Namíbia, 

RELATÓRIO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO da UA SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DAS DECISÕES DA PRIMEIRA SESSÃO DA Conferência dos Ministros responsáveis pelo Desenvolvimento Social realizada em Windhoek, Namíbia, de 27 a 31 de Outubro de 2008
I. INTRODUÇÃO

1. A 1ª Sessão da Conferência dos Ministros responsáveis pelo Desenvolvimento Social da UA (CAMSD1), foi realizada em Windhoek, República da Namíbia, de 27 a 31 de Outubro de 2008. A conferência foi convocada em cumprimento da Decisão EX.CL.290 (IX), adoptada pela 9 ª sessão do Conselho Executivo da UA e endossada pela 7ª Conferência dos Chefes de Estado e de Governo em Julho de 2006, que incumbiu à Comissão da UA a organizar uma reunião dos Ministros responsáveis pelo Desenvolvimento Social dos Estados Membros, para analisarem questões relacionadas com o desenvolvimento social e apreciarem o Quadro da Política Social para a África. O mandato dos Ministros responsáveis pelo Desenvolvimento Social também se enquadrou no âmbito dos princípios do Acto Constitutivo da UA, nomeadamente, de promover o desenvolvimento sustentável e de elevar a qualidade de vida dos povos africanos.


2. Os principais objectivos da Conferência foram de apreciar e adoptar o Quadro da Política Social para África, analisar e avaliar os progressos realizados pelos Estados Membros na aplicação dos vários instrumentos no domínio do desenvolvimento social, bem como de estabelecer parcerias com parceiros de desenvolvimento e Organizações da Sociedade Civil, em apoio aos Estados Membros da UA na aplicação dos vários instrumentos relativos ao desenvolvimento social. A Conferência também proporcionou uma oportunidade aos Estados Membros para partilharem experiências e boas práticas sobre programas de desenvolvimento social nos seus países, adoptarem recomendações para melhorar o desenvolvimento social em África, promoverem os direitos e o bem-estar dos grupos marginalizados e vulneráveis e incluí-los nos programas de desenvolvimento.
3. A Conferência foi realizada ao nível Ministerial e de Peritos e contou com a participação de Ministros e Peritos dos Estados Membros da UA, assim como de representantes das Agências das Nações Unidas, ONGs, Organizações da Sociedade Civil e outras organizações internacionais e regionais que tratam de questões de desenvolvimento social. Os principais resultados da Conferência foram os seguintes:
· O Quadro da Política Social para a África;

· A Declaração de Windhoek sobre o Desenvolvimento Social;

· Uma Posição Comum Africana sobre a Integração Social como contribuição de África para a 47ª Comissão das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Social, realizada em Fevereiro de 2009.

II.
DISSEMINACÃO E DIVULGAÇÃO DO QUADRO DA POLÍTICA SOCIAL PARA ÁFRICA


4. O Quadro da Política Social para a África (SPF) é um documento geral de orientação política adoptado pela CAMSD1. Foi posteriormente aprovado pela 14ª Sessão do Conselho Executivo da UA e pela 7ª Conferência dos Chefes de Estado e de Governo em Fevereiro de 2009. Nos termos do mandato conferido pela CAMSD1, a Comissão procedeu inicialmente à distribuição de cópias impressas do SPF para todos os Estados Membros e parceiros. Em seguida, a Comissão procedeu à orçamentação, conclusão, tradução e preparação de cópias impressas do SPF para uma distribuição mais alargada. O documento impresso foi distribuído, de entre outras ocasiões, nas Conferências Ministeriais do Departamento dos Assuntos Sociais e nas reuniões do Conselho Executivo e reuniões gerais da Conferência em Julho de 2010. Serão postas mais cópias impressas do SPF à disposição na CAMSD2 em Cartum.


5. Com base no Quadro da Política Social para a África, a Comissão elaborou um documento para servir de guia aos Estados Membros em relação às áreas da política social que são importantes para o desenvolvimento progressivo (reprodução, produção, redistribuição, protecção social), domínios principais de incidência do SPF (mobilidade e qualidade da força de trabalho, igualdade do género, protecção social, vida familiar), incluindo parâmetros de referência para a implementação. O documento será apresentado durante a CAMSD2 para aprovação e subsequente distribuição. Além disso, a Comissão, tendo em conta que a protecção social é crucial para a aplicação do SPF, criou fortes laços com uma série de agências que trabalham neste domínio, e criará a oportunidade para estas partilharem as melhorespráticasnaCAMSD2.


6. Com vista a promover ainda mais a aplicação do SPF, a Comissão, em colaboração com parceiros, levou a cabo um processo de avaliação e capacitação nos Estados Membros para analisar os resultados da política social, em prol da realização do desenvolvimento social e económico. O referido processo será realizado também na CAMSD2, e espera-se que, com o tempo, a política social seja encarada em África não apenas como política para o consumo social, mas sim como política de investimento no capital humano, a fim de abordar os seus aspectos produtivos, redistributivos e reprodutivos de forma mais eficaz, na criação de economias que sejam tanto dinâmicas como flexíveis.

III.
PROMOÇÃO DO BEM-ESTAR DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IMPLEMENTAÇÃO DA DÉCADA AFRICANA DOS DEFICIENTES
7. Em Julho de 1999, a Conferência dos Chefes de Estado e de Governo proclamou 1999-2009 como a Década Africana das Pessoas portadoras de Deficiência e adoptou, posteriormente, a Declaração e o Plano de Acção para promover os direitos das Pessoas com Deficiência (PWDs), garantir a igualdade, a plena participação, a promoção e a integração dessas pessoas nas actividades de desenvolvimento socioeconómico nas suas comunidades e Estados Membros. O Plano de Acção também providencia um quadro para orientar os Estados Membros na criação de estruturas, políticas, programas e capacidades nacionais adequadas, com vista a dar resposta aos desafios que os deficientes enfrentam, incluindo a sua participação nas estratégias de redução da pobreza e nos processos de realização dos Objectivos do Desenvolvimento do Milénio (ODM) nos respectivos Estados.
8. Como a Década Africana das Pessoas com Deficiência findou em 2009, a CAMSD1 recomendou que a Comissão procedesse à avaliação dos progressos alcançados e dos desafios enfrentados pelos Estados Membros na implementação do Plano de Acção, com o objectivo de avaliar se a Década deve ser prolongada por mais 10 anos. Posteriormente, a Comissão elaborou um questionário com vários indicadores, para ser preenchido pelos Estados Membros, com base no Plano de Acção da Década Africana das Pessoas Portadoras de Deficiência. A Comissão submeterá à 2 ª Sessão da Conferência dos Ministros responsáveis pelo Desenvolvimento Social da UA (CAMSD2), um relatório sobre a implementação do Plano de Acção, para ponderar sobre o prolongamento da Década.

IV.
REESTRUTURAÇÃO DO INSTITUTO AFRICANO DE REABILITAÇÃO (IAR)

9. O Instituto Africano de Reabilitação (IAR) é uma agência especializada da UA, criada em 1987 e sediada em Harare, Zimbabwe. Foi criada para coordenar o reforço dos centros existentes para pesquisa, formação, tratamento, reeducação e reabilitação socioeconómica das pessoas com deficiência no Continente. Para executar o seu mandato, o IAR recebe contribuições anuais dos Estados Membros, e é administrado por um Conselho Directivo Ministerial. Contudo, durante a década passada, o IAR esteve afectado por graves problemas financeiros devido ao não pagamento de contribuições pela maioria dos Estados Membros. Assim, a Comissão encomendou, em 2008, um estudo sobre a reestruturação do IAR, cujo projecto foi apresentadoàCAMSD1.
10. Após analisar o Relatório sobre a Reestruturação do IAR, o seu Conselho Directivo decidiu, na sua 20ª Sessão Ordinária realizada em Windhoek, Namíbia, de 4 a 6 de Março de 2010, que a Comissão da União Africana deveria apresentar uma proposta para a reestruturação do IAR, e que a Comissão estava incumbida de efectuar uma auditoria aos relatórios financeiros do IAR. Após isso, a Comissão procedeu ao envio de um funcionário de finanças e dois auditores do Departamento de Auditoria Interna ao IAR para efectuar a referida auditoria. Na sequência do relatório de auditoria e das informações pertinentes recolhidas sobre o futuro mandato do IAR, a proposta de reestruturação, elaborada pela Comissão, será remetida à 2ª Sessão da Conferência dos Ministros responsáveis pelo Desenvolvimento Social da UA (CAMSD2) para análise.

V.
Implementação do QUADRO PolíticO da UA e do PLANO DE ACÇÃO SOBRE O ENVELHECIMENTO

11. O Quadro Político e o Plano de Acção da UA sobre a Velhice foi adoptado em 2002, e prevê a criação de um Conselho Consultivo sobre a Velhice, que será responsável pela execução, acompanhamento e avaliação do Plano de Acção. A CAMSD1 recomendou que fosse criado um Comité Consultivo sobre a Velhice, com a incumbência de analisar as modalidades para criação do Conselho Consultivo. O Comité Directivo, que representa a Mesa da CAMSD1, a CUA, a CEA e a Help Age International, reuniu-se três vezes, isto é em Maio de 2009, em Março de 2010 e em Setembro de 2010. O Comité Director analisou as informações necessárias sobre os passos a seguir para a criação do Conselho Consultivo, incluindo os membros e o organigrama do Conselho, as funções do secretariado, o financiamento e a mobilização de recursos, a monitorização, a avaliação e a apresentação de relatórios, a advocacia e a investigação. A proposta intitulada "As modalidades para a criação de um Conselho Consultivo sobre a Velhice" será apresentada à 2ª Sessão da Conferência da UA dos Ministros do Desenvolvimento Social (CAMSD2) para apreciação e aprovação.

VI.
PROMOÇÃO DO BEM-ESTAR DA FAMÍLIA EM ÁFRICA


12. O Plano de Acção da UA sobre a Família foi adoptado pela Conferência dos Chefes de Estado e de Governo da UA em Julho de 2004, com o objectivo geral de promover a formulação e aplicação de políticas, que garantam a protecção e apoio à família africana, de modo a permitir que ela desempenhe um papel mais eficaz e fundamental no desenvolvimento do Continente.
13. Posteriormente, em Maio de 2008, a Comissão elaborou um questionário para os Estados Membros analisarem e avaliarem os progressos alcançados e os desafios enfrentados na aplicação das disposições do Plano de Acção. As respostas recebidas dos Estados Membros foram analisadas e compiladas num relatório a ser apresentado na 2ª Sessão da Conferência da UA dos Ministros responsáveis pelo Desenvolvimento Social (CAMSD2), para analisar até que ponto os Estados Membros implementaram as áreas prioritárias do Plano de Acção e para dar orientações sobre o caminho a seguir no apoio e fortalecimento da família africana.

VII.
ACELERAÇÃO DA IMPLEMENTAÇÃO DO APELO PARA A ACÇÃO CéLERe rumo a uma África propícia para a Criança

14. O Plano de Acção para uma África Propícia para a Criança foi adoptado em 2001, que compreendia uma série de áreas prioritárias para que os Estados Membros implementassem com vista à protecção e o bem-estar da criança de África. Entre as prioridades identificadas para a criança de África, constam as seguintes: aumentar a expectativa de vida; combater o VIH/SIDA, alcançar o direito à educação; realização do direito à protecção; e promoção da participação dos jovens e crianças em actividades de desenvolvimento relevantes.
15. No Plano de Acção, a Comissão da UA foi convidada a realizar uma Revisão Intercalar para avaliar o progresso na implementação das áreas prioritárias constantes do documento. Posteriormente, a Comissão organizou em Cairo, Egipto de 29 de Outubro a 2 de Novembro de 2007, o Segundo Fórum Pan-Africano sobre a Criança, sob o tema: "Avaliação do Progresso e Apelo para uma Acção Célere em prol da Formulação da Posição Comum Africana relativa à Acção sobre a Criança ".


16. Em Janeiro de 2008, a Conferência dos Chefes de Estado e de Governo da UA aprovou o Apelo para uma Acção Célere sobre a Implementação do Plano de Acção rumo a uma África Propícia para a Criança. Uma das recomendações que constava do Apelo, era no sentido da Comissão da UA elaborar um quadro de avaliação e monitorização, que definisse os indicadores, avaliasse o progresso, identificasse os obstáculos, partilhasse as boas práticas e obtivesse contribuições para acelerar a implementação e a concretização das metas previstas no Apelo para Acção Célere. O Quadro de Monitorização e Avaliação serviria também como um guia para melhorar os esforços nacionais de avaliação e a monitorização e acelerar a coordenação e implementação do Plano de Acção. Isso facilitaria também a prestação de informação aos órgãos competentes da União Africana, como o Comité Africano de Peritos sobre os Direitos e Bem-Estar da Criança.
17. A Comissão preparou e concluiu o Quadro de Avaliação e Monitorização para apreciação da 2ª Sessão da Conferência dos Ministros Responsáveis pelo Desenvolvimento Social da AU (CAMSD2). Além disso, a Comissão elaborou também o primeiro Relatório de 2010 sobre o Estado das Crianças Africanas, a ser lançado na CAMSD2. Após uma profunda investigação e da recolha de dados dos Estados Membros sobre a situação das crianças nos seus respectivos países, o Relatório destaca a situação das áreas prioritárias supra mencionadas do Plano de Acção.

VIII.
CONCLUSÕES E PERSPECTIVAS SOBRE o investimento com êxito nas ACÇões dE POLÍTICA SOCIAL

18. Os planos de acção supra referidos, aprovados pelos órgãos de decisão da UA, destinados a melhorar a vida das pessoas com deficiência, dos idosos, dos membros da família Africana e das crianças, respectivamente, estão todos enunciados e constam do Quadro de Política Social para a África. Esta é uma indicação não só da extensão das prioridades contidas no SPF, mas também da inter-relação das prioridades mencionadas, destinadas a promover o desenvolvimento social e a protecção social no continente.


19. Tem sido reconhecido o facto de que, para que o crescimento económico seja sustentável nos Estados Membros da UA e nas diferentes regiões de África, os Estados Membros devem estar convictos do valor do investimento nas políticas de acção social. De facto, são necessários pacotes com políticas mais inclusivas de desenvolvimento humano. Além disso, as acções de políticas sociais devem ser impulsionadas pelas acções de solidariedade e igualdade do Estado, para estas também produzirem os mesmos efeitos e benefícios económicos às comunidades e aldeias locais.


20. Por fim, como a integração e a coesão social devem ser lideradas pelo Estado, esta 2ª Conferência dos Ministros responsáveis pelo Desenvolvimento Social da AU representa uma oportunidade importante para galvanizar a vontade política para o investimento nas medidas de política social nos Estados Membros da UA. A operacionalização dessas medidas depende do reforço bem sucedido da capacidade dos Estados Membros para analisar e monitorar o impacto das acções de política social em prol do desenvolvimento económico. 
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